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ATA DA ASSEI\,BLEI,A GERAL m DBENrURISIAS DA
PRMEIRÁ EMIssÃo oT DTBÊNTURES DEPoLo INDÚSTRIA E Co}GRCIo S/A.

(AssurvoA poR PoLoFrLMs lNrxisrRrÂ E CoMERCTo S.A-)
REALIZADA EM 08 DE JULHo DE?O2I

DATA, HORA E LOCAL: 08 de julho de 2ü21, as 10:00 horas na sede de Polo Films
Industria e Comércio S.A. ("Emissora" ou "Polo FiLns"), localizada na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doúor Renato Paes de Barros, 750, 16'
andar, conjunto 16l, Itaim Bibi, CEP 04530-001.

CoNvoclÇÃo: üspensad4 tendo em üsta a presença da totalidâde dos tihrlares
das Debêntures (conforme definido úaixo) ("Debenturistasn), nos termos do
artigoTl, panígrafoT!, e do nigol24, panágrafo 4o, da l*í n."6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Para os fins desta assemblei4
"Debêntures" significam as debêntures emitidas nos termos do "lnstnrmento
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional
Fidejussóri4 da Primeira Emissão de Polo Indústria e Comércio S.A (Assumida
por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)" celebrado em 2l de junho de20l7,
conforme aditado em 14dejulhode2017, em 27dejulhode20l7, em
1" de setembro de 2O17, em l" de novembro de 2Ol7 e em
8 de dezembro de 2017, entre a Emissor4 Planner Trustee Distribúdora de Tíhrlos
e Valores Mobiliários Ltda. ("Âgenlç JitfuçüriS) e Sul Rio-Grandense Comercio
de Embalagens e Derivados Plásticos S.A. ("Escritura de Emissão").

PRESEIÇA: (i) Debenturistas representmdo a totalidade das Debfohres em
circulação, confonne se verificou das suas assinaturas no liwo próprio; (ü) a
Emissora; (iii) o Agente Fiduciário.

CoIúPosIÇÃo DA MESA: Larissa Monteiro de Araujo, Presidente, e Femando
Silveira de Moraes, Secrethio.

LAVRATURA DA ATA: autorizada a lavratura da presente ata da Assembleia Geral
de Debenturistas na fomra de sumário e a suÍt publicação com omissão das
assinaturas dos Debenturistas, nos t€rmos do artigo 130, panágrafos I 

o e 2" da Lei
das Sociedades por Ações.
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ORDEM Do DIA: examinar, discutir e deliberar sobre:



l. Autorização para a Emissor4 nos termos da Clausula 7.27, inciso II, e da
Clrítrsula 7.29 do 5' (quiúo) aditamento a Escritura de Emissão rcalizar a
Amortização Antecipada Facultativa parcial das Debêntures da Segunda Série no
valor de R$10.530.694,57 (dez milhões, quinhentos e trinta mil, seiscentos e

novetrta e quâtro reais e cinquenta e sete centavos), ficando dispensada a
necessidade de publicaçâo de anúncio ou comunicação indiúdual aos

Debenturistas da Segunda Serie. A amortização deverá ser realizada até 15 de julho
de 2O2l e a totalidade dos recursos será utilizada para pagamento (i) da
Remuneração da Segrmda Série acumulada desde a data de pagamento da
Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior, deüda até a data do
respectivo pagamento e (ii) posteriormente ao pagamento da Remuneração nos
termos do item (i) acima, seja feito o pagamento da parcela a ser amortizada do
saldo devedor do Valor Nominal daq Debêntures da Segunda Série.

2. Caso aprovada a materia preüsta acima, autorização para que o Agente
Fiduciário, an conjunto com a Emissor4 conforme aplicável, realiz€ todos os atos
necessários paa a formalização e implemenÍação da Ordem do Dia incluindo a
comunicação ao Escriturador, Banco Liqüdante e 83, que dwerá ser realizado
com antecedência mínimo de pelo menos 3 (três) dias úteis a data de realização da
Amortização Antecipada Facultativa.

DELBmÂÇÕES: após a preshção dos deüdos esclarecimentos refermtes às

matérias da Ordem do Dia:

1. os Debenturistas 4provaÍam, por nnanimidade, as mdérias constantes do
item I da Ordem do Dia-

As deliberações da presente Assembleia devem ser interpretadas restriúvmente
como mera überalidade dos Debenturistas e, portanto, úo devem ser consideradas
como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos
Debenturistas pÍeüstos na Escritura de Emissão, sendo as suas aplicações
exclusivas e restritas pra os eventos rcima deliboados.

Para fins de esclarecimento, ficam ratificados e p€Ímanecem inalterados os demais
termos e condições das Debênnnes nâo alterados nos termos desta Assembleia
Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão até o
integral c 'mprimento da totalidade das obrigaçõe s ali preüstas.

A Compnnhia reste ato comparece para todos os fins e efeitos de direito e faz
constar nesta ata que concorda com todos os teÍmos aqü deliberados,
reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas
acima podeú ensejar, ros temos da Escritma de Emissão, o vencimento
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antecipado das Debêntuiê's.' ' '

Os termos iniciados em letra maiuscula que não estejam defmidos na presente

Assembleia tàn o mesmo significado a eles atribúdos na Escritura de Emissão.

ENCERRATvENTo: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrad4 lida,
aprovada e assineda por todos os presentes. Presidente: Lrissa Monteiro de

Araujo; Secretário: Femando Silveira de Moraes; Debenturistas: Fuado De
Investimento Em Direitos Creditórios Atacado - Não Padronizado, - p.p. Rodrigo
Martins Cavalcante e Itau Unibanco S.4., - p.p. Lrissa Monteiro de Araujo e

Mirella Bellini; Agente Fiduciário: Planner Tnrstee DTVM Ltda.: Bruna
Kinúawa Boni e Deyse Moreno Anhmes; e Fmissora: Polo Films Indústria e

Comercio S.A.: Reger da Rosa Souza e Fábio Dias Garci4 sendo autorizada a sua

publicação com a omissão das assinaturas, nos termos do panigrafo segrmdo do
artigo 130 da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de 1976, conforme alterada.

É cópia fiel da ata lavrada em üwo próprio

São Paulo, 08 dejulho de 2021.

F ra oraes

Secretário
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Larissa Monteiro de Araujo

Presidente
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ATA DA ASSEIIGT.EIÂGERÂL DEDEBEI.TTUBJSTAS DA KÀ,GRA EMISSÃODE

DEBÊNTURES DE PRoQUIGH, QUÍMCA (AssUI.mA PORPOLO FILMS INDÚSTRIA E

COIT,ERCIOS.À)

Compareceram debenarristas representando a totalidade das 248.251 (duzentas e

quarenta e oito mil, duzentas e cinquenta e uma) debêntures em circulação da
primeira emissão de debôntures de Polo Indristria e Comércio S.A. (assumida pela
Polo Films Industria e Comercio S.A.) conforme atestam as assinahrras abaixo.

Debe.nturista Quantidade de
Debêntures

Fundo de Investimefio em Dirúos Crcditórios Amdo -
Não Padronizado, fundo de investimento em direitos
creditórios - não pdronizados, iffcrita no CNPJ sob o
n.' 26.405.874/0001-12, neste ato
de seu regulamento, por sua e gestora BRL

Mobiliários S.4.,Trust Distribuidora de Tihúos
inscrita no CNPJ sob o n.o I

Nome: Rodrigo Martins C
Cargo: Sócio Diretor

(

Segunda Série
33.629

Ouarta Serie
98.033

financeira com sede na
São Paulo, na Avenida
2', 3o (parte), 4o e 5o

n.'ffi.70l.lX)/481649,
de seu estatuto social.

'' i|J\0
9-Y.

:,4-88

Itaú Unibanco S.4., instihrição
Cidade de São Paulo, Estado de
Brigadeiro Faria Lima 3500, l',
andares, inscrita no CNPJ sob o
neste ato representada nos termos

LL&I
Nome: Larissa Monteiro de Araujo
Cargo: Procuradora

Seetmdâ Série
20.533

Terceira Série
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REAIZADA EM 08 DE ruLHO DE 2O2I

Lista de Preseaça de Debennristas

\

oos termos

r-42.

14E.476

Sendo:

Primeira Série
16.814

uR\Í i03Q
,,s0.6

99.775

Sendo:
Primeira Série
10.267



Nome:
NrrnerJt!!§l|)$ro

oa: 11 aÕ,.:i. n.,n_46Cargo: Procuradora

68.975

Total CPF: uqc ' -' 248.251
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